
Assunto: Re: ESCLARECIMENTO REF. 90013/2026 UASG 985155
De: Thales de Morais Marcelino <thalesmarcelino@santaluzia.mg.gov.br>
Data: 16/04/2026, 10:33
Para: joraci correa <correa.licita@gmail.com>, licitacoes@santaluzia.mg.gov.br

ERRATA: CONSIDERAR O VALOR DE R$ 339,33 PARA O ITEM 02 DO PREGÃO 013/2026.

Em 16/04/2026 10:25, Thales de Morais Marcelino escreveu:

Prezados (as), bom dia

Em relação ao pedido de esclarecimento enviado salientamos que houve um erro material de
digitação quanto ao valor unitário para o item 02 no Termo de Referência. O valor unitário correto,
nesse caso, é aquele que consta no portal compras.gov.br (R$ 339,30), o que acompanha a Tabela
de Preços Es�mados e também o valor total do item como consta no Termo de Referência (R$
81.439,20).

Portanto, gen�leza considerar o valor unitário de R$ 339,30 para o item 02 do Pregão 013/2026.

Nos colocamos à disposição.

Atenciosamente.
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Em 15/04/2026 11:21, joraci correa escreveu:

Bom dia Sr.(a) Pregoeiro(a), tudo bem?!

Gostaria de esclarecimento referente ao item n° 2

Onde no Termo de Referência consta como Tinta Acrílica Base Água no valor unitário de R$
339,30 sendo o valor total de R$ 81..439,20 - porém, com esse valor o total seria de R$
81.432,00 tendo uma diferença de R$ 7,20 entre os valores totais
No portal o item n° 2 consta como Tinta Epóxi no valor unitário de R$ 339,33 sendo o valor total
de R$ 81.439,20 - o mesmo valor total que consta no Termo de Referência

Não localizei no Edital, no Termo de Referência e nem nos Anexos, em relação sobre qual se
mantém como correto

Fico no aguardo 

A�.

Joraci N. Corrêa
Corrêa Comércio e Representações Ltda
Telefone:47 991607677
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